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O DIRE]'OI{ I'RE§IDENTE DA AT]T,.\RQT]IA ]\TUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
SOCI-,\L DE ÀLl tNHO ÂI-TINIIOPREV, no uso de suas atribuições lcqâis que lhe sào

conlilides pelo afirgo It2. lnciso II dLr Lei Ct»nplcrncnràr N4unictr.rl n'(]27. Je 10 de nlar-ço dc
1011.

RESOI,Vtr:

Art. 1" NONIEAR a scnhola l\fARIA D-{S DORES PENA. portadom da Cédula dc
ldentidadc dc tt" 4.7'76.079 SSP,aPE e hscritâ no Cadastro dc Pessoas Físicas - CPI dc n"
972.310.704 00, oomo ÀSSESSORA TECNICA, oargo comissiooedo da ArLiarquia lvhLnicipal
de Previdê[cia Social de Altinho - AI-TINIIOPRIV, com suas compctôncías deli[idas no
artigo ll5 da Lei Compleme[taf M!üicipal 027/2021 e sua remlueraçio definidâ no Anexo I
da mesrna Lei.

Art. 2'' - Lsta porlaria enha ern vigor Da date dc sua prúlicaçâo, retroagindo scus efeitos a
10/03/202r.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabincte do Diletor Plesidente do ALTINIIOPREV, Altinho-PE em 22 de maÍço dc 2021
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PORIÁRIA N" 013 DE 22 DE MÁRCO DE 2021

GloriYaldo


